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CHAMADA INTERNA Nº 04 AO EDITAL 010/2026 – CADASTRO RESERVA PARCEIRO SOCIAL 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE ESTUDO PARA O PROGRAMA PARCEIRO SOCIAL 
 

I. A Universidade SENAI CIMATEC comunica que a empresa SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, 
Departamento Regional da Bahia – SESI/DR/BAHIA, no âmbito do Programa Parceiro Social, dispõe de 15 
bolsa(s) auxílio(s) para implementação imediata. Importante destacar que a referida organização apresentou 
o seguinte requisito específico, além daqueles previstos no Edital: 

a) Ser egresso do SESI; 

II. A Universidade SENAI CIMATEC convoca o(s) aluno(s) abaixo indicado(s) para outorga da(s) bolsa(s) auxílio, 
conforme limite de vagas: 

INSCRIÇÃO NOTA CURSO 
81 42,80 Engenharia de Computação 

61 40,00 Engenharia de Computação 

71 38,80 
Engenharia Controle de 

Automação 

82 38,40 Engenharia Química 

58 37,60 
Engenharia Controle de 

Automação 

52 37,02 
Engenharia Controle de 

Automação 

89 36,80 Engenharia Mecânica 

72 36,20 
Engenharia Controle de 

Automação 

75 35,80 Engenharia de Computação 

84 35,20 Engenharia Química 

62 33,20 Engenharia Elétrica 

63 31,08 Arquitetura e Urbanismo 

74 9,00 Arquitetura e Urbanismo 

77 8,38 Arquitetura e Urbanismo 

83 7,98 Engenharia Mecânica 

 

Observação: A convocação acima incluiu os alunos classificados conforme resultado do escore global em 
2026.1, condicionada ao cumprimento dos pré-requisitos determinados pelo Parceiro. 

III. Orientações: 

O candidato classificado com o respectivo parceiro  deve encaminhar até o dia 10/04/2026, ao e-mail 
queila.souza@fieb.org.br com cópia para simone.souza@fieb.org.br - assunto chamada nº 04 - EDITAL 
010/2026 - PROGRAMA PARCEIRO SOCIAL – CADASTRO RESERVA, os documentos listados abaixo para 
recebimento da bolsa auxílio:  

• RG (frente e verso) e CPF; 

• Comprovante de residência atualizado; 
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• Número da conta bancária e agência - pessoa física (pode ser corrente, poupança ou digital, enviar print 
do aplicativo ou extrato bancário, não pode ser conta conjunta e nem pessoa jurídica). 

Todas as comunicações serão feitas pelo e-mail institucional, desta forma, solicitamos que os candidatos 
fiquem atentos às comunicações referentes ao Parceiro Social. 

 
 
 

Parabéns por mais essa conquista!!!  
 
 
 


